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EMENTA

007312022
o. s. N" 007312022

Referente ao Proieto de Lei (PL) n" 32t2022 - Mensagemrf 1012022,

que,,Institui o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca

de Mato Grosso (PELLB-MT) e dá outras providências"'

AUToRIA: PODER EXECUTIVO.
EMENDA: EMENDA ADITIVA N" 01 - CECTCD/ALMT.

RELAToR(§: DEPUTADO(A) T tí6

I _ RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão, o Projeto de Lei (PL) n.o 3212'022 -

MENSAGEM N. 10t2022, de autoria do PoDER EXECUTIVo, que

..Institui o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca de Mato

Grosso (PELLB-MT) e dá outras providências", iniciativa foi recebida e

registrada pela secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo no

6ll2o22,Protocolo rf 16712022, lido na 1u sessão ordinária (1110112022)'

sendo colocada em pauta no dia oglo2l2022 tendo seu devido cumprimento

de pauta dia 23 I 0212022.

Em0TlO3l2022,osautosforamenviadosaoNúcleoSocial,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" dO Regimento Intemo, paÍa a

comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, para a

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa'

os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Legislativos,

com a Ficha Técnica, expedida em 27l0ll2o22l, carâtq informativo'

relatando que foi identificada a norÍna jurídica (LEI ESTADUAL N'

g.g40t2013)emvigorquedispõedamesmamatériadaproposiçãoem

comento, conforme folha no 46'

Em apertada síntese' É o relatório'
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito em todas as

proposiçõeseassuntosconcernentesàeducaçãoeinstrução,públicaou

particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional'

artístico e desportivo, os temas contidos no Artigo 369, inciso III, do

Regimento Intemo desta Casa de Leis, alíneas deood' aoot'i

III - à Comissão de Educação' Ciência' Tecnologia'

Cultura e DesPorto:

a) dar parecer em todas as proposições e-assuntos

concernentes à educação e instrução' pública ou

particular, e a tudo que disser respeito ao

desenvolvimento educacional' artístico e

desPortivo;

b) incentivar o desenvolvimento científico e

tecnológico;

c) firmar convênios com universidades públicas e

particulares e órgão voltados para a educação;

d) incentivar o desenvolvimento cultural e as

atividades desPortivas'

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, conforme artigo 26' inciso

XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso:

Art. 26 ' É' aa competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

t"'l
XXVru - emendar a Constituição Estadual' promulgar

leisnos"u.o,p.",i.to§nestaConstituição,expedir
decretos legislativos e resoluções;

AosúmeteropresenteprojetodeleiàapreciaçãodoParlamento,o

poder Executivo objetiva lnstituir o Plano Estadual do Livro' Leitura'

LiteraturaeBibliotecadeMatoGrosso(PELLM.MT)comafinalidadede

fomentar o incentivo à leitura no âmbito do Estado'

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema' o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existênc1a ae LeL 
.11-1
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hate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

Arquivado.Nosegundo,aexistênciadeProjetosdeLeisemelhantes

tramitando, se houver, a propositura deverá ser Apensada'

Art. 194 Consideram-se prejudicados:

I - a discussão, ou a votação, de qualquer proposição idêntica-à

outia ja aprovada, ou a-outra já rejeitada na mesma Sessão

i"áitráti"à, salvo, na primeira hipótese' quando a segunda

upio.ruçao'der à anteriLr çaréúer ámpliativo' ou na segrrnda

f',lipát"tl, tratando-se de proposição renovada nos termos do art'

175;

II-adiscussão,ouavotação,dequalquerproposição
semelhante à outra considerada inconstitucional pelo Plenário

na mesma Legislatura;

III - a proposlçao, com as respectivas emendas' que tiver

substitutivo aProvado;

IV - a emenda ou subemenda de conteúdo idêntico ao de outra

já aprovada ou rejeitada, ressalvadas as hipóteses de exceção

previstas no inciso I;

V - a emenda ou subemenda em sentido contrário ao de outra'

ou de disPositivo, já aProvado'

Parágrafo único O mesmo assunto não poderá ser disciplinado

completar lei considerada básica' vinculando-se a esta por

remissão expressa.

Emboramuitorelevanteoobjetoemanálise,durantepesquisas

rea|izadas, raa internet e intranel da Assembleia Legislativa do Estado de

MatoGrossosobreoassunto,foiencontradoaLEIESTADUALn.9.940.
que í6lnstitui a Política

EstadualdoLivroedáoutrasProvidências,,,commatériaidênticaa

proposiçãoemcomento,deautoriadoPoderExecutivo,que..Instituio

PlanoEstadualdoLivro,Leitura,LiteraturaeBibliotecadeMato
Grosso (PELLB-MT) e dá outras providências"'

Diante dos fatos, a comissão de Educação, ciência, Tecnologia,

CulturaeDesporto,apresentouaEMENDAADITIVAN"0l,deacordo

comart.186,incisollldoRegimentolntemodestaCasadeLeis,ficam
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alterados o art. 17 e acrescentado o art. 18 do Projeto de Lei n' 3212022 '

Mensagem n" 1012022, com a seguinte redação:

,utnnacÁo:

DE: "Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PARA: Fica revogad a aLeino 9'940, de 03 de julho de 2013 -

D.O.0310712013.

ADITIVA:

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário'

portanto, o presente projeto de lei consiste na adoção de estratégia

permanente de planejamento, apoio, articulação e referênciaparu a execução

deaçõesvoltadasparaaampliaçãoeintegraçãodosespaçosfísicose/ou

plataformasdigitaisquefomentamoincentivoàleituranoâmbitodo

Estado.

Nesse sentido, a secretaria de Estado de cultura, Esporte e Lazer -

SECELemconjuntocomasecretariadeEstadodeEducaçáo-SEDUC'

buscam a atender as legislações federais, tendo em vista a Política Nacional

doLivroprevistanaLeinol0.5T3,deoutubrode2003,bemcomoaLeino

13.696,del2dejulhode2018queinstituiaPolíticaNacionaldeLeiturae

Escrita, como também a Decreto Federal rf 7.559, de setembro de20l1 que

dispõe sobre o Plano Nacional do Liwo e Leitura - PNLL'

Emvirtudedisso,apropostafoiobjetodedebateentreossegÍnentos

quecompõemasatividadesdolivro,leitura,biblioteca,ondeverificou.sea

necessidadedefomentaresistematizuprogramas,açõeseprojetosparao

setor que tivesse abrangência em todo o território mato-grossense' mediante

o estabelecimento de um plano com metas' com objetivos e

responsabilidades, conforme determina as legislação federal'
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Assim,diantedoexpostoedosmotivosdeterminantesdapresente

iniciativas' esta comissão entende' quanto ao lnérito' pela APRovAÇÃo

doPRoJETODELEI(PL)N.3212022-MENSAGEMN"10/2022,

autoriadoPODEREXECUTIVO,lidonaloSessãoordinária(111012022),

acatandoaEMENDAADITIVAN"0l,deautoriadaComissãode

Educação,Ciência,Tecnologia'CulturaeDesporto'nostermoseforma

aPresentada.

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

o. s.N" 007312022PARECER N'

EMENTA

007312022
Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 3212022 - Mensagem

que "Institui o Plano Estadual do Livro, Leitura' Literatura

áe Mato Grosso (PELLB-MT) e dá outras providências"'

n'1012022,
e Biblioteca

AUToRIA: PODER EXECUTIVO.
EMENDA: EMENDA ADITIVA NO 01 _ CECTCD/ALMT'

Pelas tazóes expostas, diante do exposto e dos motivos

determinantes da presente iniciativa, esta comissão entende' quanto ao

mérito, pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEr (PL) N', 3212022 -

MENSAGEMNo\0t2022,autoriadoPODEREXECUTIVO'lidonalu

SessãoOrdinária(llllll2I22),acatandoaEMENDAADITIVAN'01'de

autoria da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto,

nos termos e forma aPresentada'

PROJETO DE LEI N'3212022-MENSAGEM N'

f,i-nevonÁvrr- E nseçÃo

EMENDA ADITIVANo 01, autoria CECTCD' 
-

!revonÁvel. UREJEIÇAo

lO I 2022, autoria PODER EXECUTIVO'

E PnsruoIcIDADE/ARQUIvo

tr
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